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LEI N9 2.951 DE 25 DE SETEMBRO DE2024.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional
Especial e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO SABER, que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional
Especial no Orçamento Geral do Munlcípio de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o exercÍcio de 2024, no
valor de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais), com recursos provenientes da anulação de
dotação orçamentária e do provável excesso de arrecadação para dar atendimento no seguinte órgão e
dotações orçam entárias :

Art. 2o - Para cobertura do Credito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de dotação
orçamentária e do provável excesso de arrecadação no valor R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil
reais), conforme incisos ll e lll, parágrafo 1o, art.43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 25 de setembro de 2024.

Publicado no DOE de Edição no 1805, de 25 de setembro de 2024.
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05 DEPTO DE VIAÇAO E OBRAS
001 Divisão de Viação e Obras
26.782.0005.1 .230.000 Aquisicão de Rolo Compactador - Convênio MAPA
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e material permanente 000 475.851,82
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e material permanente 960 274.148.18
TOTAL
TOTAL GERAL 750.000,00

DEPTO DA AGRICULTURA E ABASTEC!MENTO

20.606.0027 .1 .222.000
4.4.90.51.00.00.00 Obras e lnstalaÇões (593 475.851,82

475.851

2.4.1 .4.99.0. í .05.00.00. 00. 00 Rec. Conv. Rolo Comoactador - MAPA (198 274.148,18

LO JAIR PILATI
EFEITO DE MARMELEIRO

w w w .marme fe ír o yr. g oy. br


